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RIBERBALL MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 2009

DEBITO.INFORMADO EM DCTF RETIFICADORA E CONSTANTE DE
DIPJORIGINAL.

Embora a simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente
declarados, desacompanhada de documentacdo habil e idénea, ndo possa ser
admitida para fins da inequivoca comprovacao do direito creditério alegado, o
fato de os montantes informados constarem de DIPJ levam para a necessidade
de que a retificadora seja analisada e utilizada como parametro para
mensuracgdo do crédito disponivel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao Recurso Voluntério, para retornar o feito a unidade de origem, para analise da liquidez e
certeza do direito creditdrio, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Lizandro
Rodrigues de Sousa e Rafael Taranto Malheiros, que negavam provimento ao Recurso

Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).
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 Ano-calendário: 2009
 DÉBITO INFORMADO EM DCTF RETIFICADORA E CONSTANTE DE DIPJ ORIGINAL. 
 Embora a simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não possa ser admitida para fins da inequívoca comprovação do direito creditório alegado, o fato de os montantes informados constarem de DIPJ levam para a necessidade de que a retificadora seja analisada e utilizada como parâmetro para mensuração do crédito disponível. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para retornar o feito à unidade de origem, para análise da liquidez e certeza do direito creditório, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa e Rafael Taranto Malheiros, que negavam provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,  Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (�DRJ/SPO"), o qual será complementado ao final:
Trata o presente processo do Perdcomp de n.º 12455.52325.261011.1.3.04-5900, fls. 02/06, cujo Despacho Decisório eletrônico, fls. 07, em 02/08/2013, "não homologou a compensação declarada, diante da inexistência do crédito."
As características do DARF e os fundamentos legais dessa decisão encontram-se no item 3 do supramencionado Despacho, abaixo reproduzido:

Infere-se do cotejamento do Perdcomp com o Despacho Decisório que o pagamento realizado (DARF IRPJ - cód. 5993 - R$ 37.188,99) foi integralmente alocado ao débito informado na DCTF (IRPJ - R$ 37.188,99), não restando saldo disponível a ser compensado.
De acordo com a análise acima, a compensação pleiteada no Perdcomp com débito de IRPJ (setembro 2011 - R$ 21.255,64) não foi homologada, em razão da insuficiência do crédito pretendido. Assim, foi exigido da interessada o débito de R$ 21.255,64 acrescido de encargos moratórios.
Cientificada do Despacho Decisório mediante correspondência com aviso de recebimento, AR - fls. 10, a pessoa jurídica apresentou em 10/09/2013 sua manifestação de inconformidade, fls. 11, anexando documentos às fls. 10/40 e 45/46, alegando em síntese que procedeu a retificação da DCTF em 14/08/2013, motivo pelo qual, requer o acolhimento da manifestação e a efetivação da compensação requerida.
Em sessão de 10/03/2020, a DRJ/SPO improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 55/do e-processo):
Consultando os sistemas da Receita Federal do Brasil, nota-se que para o período de dezembro de 2009 foi transmitido pelo contribuinte DCTF retificadora em 14/08/2013, sendo esta a retificadora - ativa, cujo débito apurado informado é de R$ 19.190,90 para o IRPJ.
O Perdcomp foi transmitido em 26/10/2011 e o Despacho Decisório emitido em 02/08/2013. A DCTF retificadora é posterior a ambos.
Portanto, houve a retificação de dados exigida.



Entretanto, esclarecemos que mesmo ainda na hipótese de apresentação de DCTF retificadora, uma vez que a pessoa jurídica suscitou a redução do valor de IRPJ devido entre as DCTF´s apresentadas (37.188,99 x 19.190,99), mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto lançado contabilmente (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da documentação hábil e idônea que de suporte ao referido lançamento, em obediência ao disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72 [...]
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário por meio do qual alega em síntese (fls. 69/ do e-processo): 
3. DO DIREITO � DA CORRETA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO COMPENSADO PELA RECORRENTE
Conforme exposto, trata-se de pedido de compensação realizado por meio do Per/Dcomp de nº 12455.52325.261011.1.3.04-5900, em que a Recorrente requereu e compensou os valores devidos à título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, mas que não foi homologado pelo Fisco em face da �suposta� ausência de conjunto probatório apto a lastrear a referida operação.
Ocorre que para a correta comprovação e análise do pedido não homologado é necessário refazer todos os passos que levaram à apuração do credito devido.
Percebe-se que o que levou o Fisco a exarar o seu equivocada entendimento, foi considerar os valores apresentados na DCTF original de Dezembro de 2009, a qual constava-se o valor devido de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) à título de IRPJ.
De fato, a Recorrente originalmente apurou e RECOLHEU à título de IRPJ do mês de Dezembro de 2009, o valor de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), sendo fato incontroverso o recolhimento deste valor ao Fisco.
Ocorre que, como demostrado abaixo, a Recorrente verificou a existência de um erro na DCTF originalmente transmitida, a qual constava de forma descabida o valor devido de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), retificando-a, para que passasse a constar o correto valor devido à título de IRPJ, no importe de R$ 19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos).
Os valores que originaram a Perd/Dcomp foram corretamente trazidos e são atestados pela Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ do Ano-Calendário de 2009, que sempre este em posse da RFB.
Isto porque na DIPJ apresentada é possível facilmente verificar que o valor corretamente apurado à título de IRPJ no mês de Dezembro de 2009 foi de R$19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), não havendo qualquer fundamento e comprovação que dê base ao valor equivocadamente informado originalmente de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos).
Vejam-se as informações contidas na DIPJ do Ano-Calendário de 2009 apresentada ao Fisco:

Percebe-se que foi justamente essa diferença entre o valor de R$37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) pago à RFB de modo incontroverso e o valor realmente devido de R$19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), que originou o crédito objeto do Per/Dcomp não homologado.
Em análise da mesma DIPJ apresentada, já era possível verificar a existência do crédito em favor da Recorrente apurado no valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e oito reais), que nada mais se tratava do que a diferença entre o DARF equivocadamente recolhido e o valor realmente devido à título de IRPJ de Dezembro de 2009:

Contudo, o Fisco entendeu em seu Despacho Decisório que não havia na documentação apresentada a origem para o crédito pleiteado, de forma que desconsiderou todas as informações já apresentadas na DIPJ do Ano-Calendário de 2009, se apegando, única e exclusivamente, à DCTF originalmente apresentada, a qual constava valor equivocado devido à título de IRPJ.
Ora, a DIPJ que sempre esteve com o Fisco confirma que o valor devido era de R$ 19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), e não de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) que foi recolhido indevidamente.
Justamente em razão disso a Recorrente retificou sua DCTF do mês de Dezembro de 2009, de modo que passou-se a constar o correto valor apurado e devido como sendo R$ 19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), trazendo também a informação do DARF recolhido a maior de forma equivocada no montante de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos). Veja-se:

Sendo assim, é possível extrair que, de fato houve o recolhimento incontroverso do valor de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), mas na verdade o montante correto, apurado e devido era de R$ 19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), resultando em um crédito à Recorrente do valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e oito reais).
Percebe-se, Ínclitos Julgadores, que o saldo apurado na DCTF Retificada, foi exatamente o mesmo valor trazido na Per/Dcomp não homologada, que, como mencionado, acrescido da taxa Selic do período, resultou no valor de R$ 21.255,64 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
[...]
Portanto, conclui-se, de maneira lógica e elucidada, que a Recorrente:
a) Apurou em sua DIPJ para Dezembro de 2009 débito devido à título de IRPJ no valor de R$ 19.190,99;
b) Informou erroneamente o valor de R$ 37.188,99 devido à título de IRPJ em sua DCTF de Dezembro de 2009 realizando, de forma incontroversa, o pagamento da correspondente DARF no mesmo valor;
c) Apurou a existência de crédito em decorrência do referido pagamento equivocado à maior no valor de R$ 17.998,00. Valor este que atualizado pela Selic deu origem ao montante trazido na Per/Dcomp de R$ 21.255,64;
d) Corrigiu sua DCTF de Dezembro de 2009, passando-se a constar o correto valor devido à título de IRPJ, de R$ 19.190,99, sanando qualquer obscuridade que poderia vir a existir.
Portanto, resta devidamente comprovada toda a origem e correspondente lastro dos valores pleiteados na Perd/Dcomp não homologada, mostrando-se que houve um equívoco por parte do Fisco em sua não homologação, que não considerou todos os corretos valores já trazidos na DIPJ do Ano-Calendário de 2009 apresentada.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 20/04/2020 (fls. 64 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 15/06/2020 (fls. 66 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
A controvérsia dos autos diz respeito a efetiva existência do direito creditório informado pelo contribuinte, o qual, em que pese constar de DCTF devidamente transmitida, padece de vício na sua quantificação. 
Segundo alega o contribuinte, o valor realmente devido a título de IRPJ para dezembro de 2009 deveria ser R$ 19.190,99, conforme constante da DIPJ; e não R$ 37.188,99, como equivocadamente informado na DCTF e efetivamente recolhido em DARF.
Em outros termos, o que requer o contribuinte é a desconsideração da informação prestada em sua DCTF para que seja levado em conta apenas aquela constante de sua DIPJ.
Sucede que, nesse aspecto, convém ressaltar desde já que os valores informados em DIPJ possuem mero caráter informativo, enquanto que os valores a pagar informados em DCTF vão ser encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, constituindo verdadeira confissão de dívida. Como muito bem destacado pela instância a quo (fls. 55 do e-processo):
[...] mesmo ainda na hipótese de apresentação de DCTF retificadora, uma vez que a pessoa jurídica suscitou a redução do valor de IRPJ devido entre as DCTF´s apresentadas (37.188,99 x 19.190,99), mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto lançado contabilmente (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da documentação hábil e idônea que de suporte ao referido lançamento, em obediência ao disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72
Quer dizer, a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. Com efeito, cabe à Administração Tributária no procedimento de análise da PER/DCOMP do contribuinte analisar exatamente as informações constantes na DCTF, a qual consiste no instrumento de constituição da obrigação tributária. 
Segundo o parágrafo primeiro do artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124/1984, o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
Veja-se também a redação do parágrafo primeiro do artigo 8º da Instrução Normativa nº 974/2009, vigente à época:
§ 1º § 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, informados na DCTF, bem como os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, serão objeto de cobrança administrativa e, caso não sejam regularizados, enviados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), com os acréscimos moratórios devidos.
A DIPJ, a seu turno, ao contrário do pretendido pelo contribuinte, possui caráter meramente informativo, não se prestando à comprovação da existência e liquidez de indébito tributário. A propósito, essa é a inteligência da Súmula CARF nº 92, in verbis:
Súmula CARF nº 92. A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Portanto, acerta a DRJ/SPO ao levar em consideração justamente a DCTF apresentada pelo contribuinte para verificar a disponibilidade do crédito tributário.
Em que pese todo o aduzido, se por um lado a DIPJ possui caráter meramente informativo e não serve, portanto, para refutar as informações constantes da DCTF, por outro ela não pode ser sumariamente desconsiderada.
Em sendo assim, considerando que a DIPJ continha os valores apontados pelo contribuinte como sendo aqueles supostamente devidos, ela deve ser melhor analisada, razão pela qual os autos devem retornar para que a Unidade de Origem investigue adequadamente o crédito alegado pelo contribuinte, inclusive intimando-o, caso entenda necessário. 
Por todo o exposto, voto para dar provimento parcial para que os autos retornem para que a Unidade de Origem analise o direito creditório a luz das informações constantes da DCTF retificadora.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (“DRJ/SPO™), o qual serd

complementado ao final:

Trata o presente processo do Perdcomp de n.° 12455.52325.261011.1.3.04-5900, fls.
02/06, cujo Despacho Decisorio eletrdnico, fls. 07, em 02/08/2013, "ndo homologou a
compensagdo declarada, diante da inexisténcia do crédito."

As caracteristicas do DARF e os fundamentos legais dessa decisdo encontram-se no
item 3 do supramencionado Despacho, abaixo reproduzido:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

& andlise dcl direito creditirio esta limitada ao walor do “crédito original na data de transmissBo™ informado no PER/DCOMP, correspondendo a
998,04

& pa k d acteristicas do DARF discriminado no PER/DCONP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
el dos, ralmente utiizades pars quitagio de débitos do contribuinte, nBo restando crédito disponivel para compensacio dos
débil l.qsl ol rmadn no PEP\ DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

|pEricDo DE APURACED | ciciGo pE RECETA |vaLor ToTAL DO DARF | oaTa DE ARRECADAGRD |
|31r12/2008 | 5003 | 37.185,95]20/01/2010 |

UTILIZAGRD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL Eiaroiay W PERDCOMPIRN  lyal 0B ORIGINAL UTILIZADO
4425194602 37.188,58| Db: cod 5593 PA 31/12/2009 37.188,95
VALOR TOTAL 37.188,95
Deante da Inexisténcia do crédito, MAD HOMOLOGD a CUIT\DE“HCGU ceclaraga.
lor devedor consalidads, correspondents aos débites indevidsmente compensados, pars pagamento até 30/08/2013.
[ProncipaL [mura [auros |
21,255 64 «1.251.12[ 3.213,85|

Para verificagio de valores devedores « o d mar sultar o enderege www.receits.fazenda_gov.kr, menu *Onde Encorire”, opslio
“BERDCOMP", itarm "PER/DCOMP-Dasache
Enquadramento legsl: Arts. 165 e 170, ca i 5 173, de 25 de cutubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Infere-se do cotejamento do Perdcomp com o Despacho Decisério que o pagamento
realizado (DARF IRPJ - cdd. 5993 - R$ 37.188,99) foi integralmente alocado ao débito
informado na DCTF (IRPJ - R$ 37.188,99), ndo restando saldo disponivel a ser
compensado.

De acordo com a andlise acima, a compensacao pleiteada no Perdcomp com débito de
IRPJ (setembro 2011 - R$ 21.255,64) ndo foi homologada, em razdo da insuficiéncia do
crédito pretendido. Assim, foi exigido da interessada o débito de R$ 21.255,64
acrescido de encargos moratérios.

Cientificada do Despacho Decis6rio mediante correspondéncia com aviso de
recebimento, AR - fls. 10, a pessoa juridica apresentou em 10/09/2013 sua manifestacdo
de inconformidade, fls. 11, anexando documentos as fls. 10/40 e 45/46, alegando em
sintese que procedeu a retificagdo da DCTF em 14/08/2013, motivo pelo qual, requer o
acolhimento da manifestacéo e a efetivacdo da compensacéo requerida.

Em sessdo de 10/03/2020, a DRJ/SPO improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 55/do e-processo):

Consultando os sistemas da Receita Federal do Brasil, nota-se que para o periodo de
dezembro de 2009 foi transmitido pelo contribuinte DCTF retificadora em 14/08/2013,



FI. 3do Ac6rddo n.° 1301-005.616 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10840.903729/2013-24

sendo esta a retificadora - ativa, cujo débito apurado informado é de R$ 19.190,90 para
o IRPJ.

O Perdcomp foi transmitido em 26/10/2011 e o Despacho Decisério emitido em
02/08/2013. A DCTF retificadora € posterior a ambos.

Portanto, houve a retificacdo de dados exigida.

Consulta DCTF::Consiilta Declaracdo

1 Empresarial Periodo Tipo/ Status N* Dedaragao

Cadigo de Receita Pariodo de Apuracho Déhites Apurados Criditos Vinculados Saldo a Pagar

Consi Ita DETF::Consiilta Declaragan

CNPD Pariado Tipe/ Status N® Declaragio

cadigs de Raceita Pariado de Apuracio Débitas Apurados craditos Vinculados salde a Pagar

Entretanto, esclarecemos que mesmo ainda na hipGtese de apresentacdo de DCTF
retificadora, uma vez que a pessoa juridica suscitou a reducéo do valor de IRPJ devido
entre as DCTF’s apresentadas (37.188,99 x 19.190,99), mantém-se, nesses casos, a
necessidade de comprovacdo documental do quanto langado contabilmente (ou seja, do
pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da
documentacdo héabil e idénea que de suporte ao referido langamento, em obediéncia ao
disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto n°® 70.235/72 [...]

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario por meio do qual alega

em sintese (fls. 69/ do e-processo):

3. DO DIREITO — DA CORRETA EXISTENCIA DO CREDITO COMPENSADO
PELA RECORRENTE

Conforme exposto, trata-se de pedido de compensacdo realizado por meio do
Per/Dcomp de n°® 12455.52325.261011.1.3.04-5900, em que a Recorrente requereu e
compensou os valores devidos a titulo de Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, mas
que nao foi homologado pelo Fisco em face da “suposta” auséncia de conjunto
probatdrio apto a lastrear a referida operacéo.

Ocorre que para a correta comprovacdo e andlise do pedido ndo homologado é
necessario refazer todos 0s passos que levaram a apuracdo do credito devido.



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1301-005.616 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10840.903729/2013-24

Percebe-se que o0 que levou o Fisco a exarar 0 seu equivocada entendimento, foi
considerar os valores apresentados na DCTF original de Dezembro de 2009, a qual
constava-se o valor devido de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais
e noventa e nove centavos) a titulo de IRPJ.

De fato, a Recorrente originalmente apurou e RECOLHEU a titulo de IRPJ do més de
Dezembro de 2009, o valor de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito
reais e noventa e nove centavos), sendo fato incontroverso o recolhimento deste valor ao
Fisco.

Ocorre que, como demostrado abaixo, a Recorrente verificou a existéncia de um erro na
DCTF originalmente transmitida, a qual constava de forma descabida o valor devido de
R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos),
retificando-a, para que passasse a constar o correto valor devido a titulo de IRPJ, no
importe de R$ 19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove
centavos).

Os valores que originaram a Perd/Dcomp foram corretamente trazidos e sdo atestados
pela Declaracdo de Informagfes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ do Ano-
Calendario de 2009, que sempre este em posse da RFB.

Isto porque na DIPJ apresentada é possivel facilmente verificar que o valor
corretamente apurado a titulo de IRPJ no més de Dezembro de 2009 foi de R$19.190,99
(dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), ndo havendo qualquer
fundamento e comprovacdo que dé base ao valor equivocadamente informado
originalmente de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e
nove centavos).

Vejam-se as informagdes contidas na DIPJ do Ano-Calendario de 2009 apresentada ao
Fisco:

: - ) Dezembro
Discriminaglo = — q__D

(Documento I —Fls, 13 do DIP] de 2010 — Valor Devido a Titulo de IRP] Dezembro de 2009)

Percebe-se que foi justamente essa diferenca entre o valor de R$37.188,99 (trinta e sete
mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) pago a RFB de modo
incontroverso e o valor realmente devido de R$19.190,99 (dezenove mil, cento e
noventa reais e noventa e nove centavos), que originou o crédito objeto do Per/Dcomp
ndo homologado.

Em andlise da mesma DIPJ apresentada, ja era possivel verificar a existéncia do crédito
em favor da Recorrente apurado no valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e
noventa e oito reais), que nada mais se tratava do que a diferenca entre 0 DARF
equivocadamente recolhido e o valor realmente devido a titulo de IRPJ de Dezembro de
2009:
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(Documento I — Fls. 14 do DIP] de 2010 — Saldo do Crédito Apurado a Titulo de IRP1/2019)

Contudo, o Fisco entendeu em seu Despacho Decisorio que ndo havia na documentagao
apresentada a origem para o crédito pleiteado, de forma que desconsiderou todas as
informagdes ja apresentadas na DIPJ do Ano-Calendério de 2009, se apegando, Unica e
exclusivamente, & DCTF originalmente apresentada, a qual constava valor equivocado
devido a titulo de IRPJ.

Ora, a DIPJ que sempre esteve com o Fisco confirma que o valor devido era de R$
19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), e ndo de R$
37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos) que
foi recolhido indevidamente.

Justamente em razédo disso a Recorrente retificou sua DCTF do més de Dezembro de
2009, de modo que passou-se a constar o correto valor apurado e devido como sendo R$
19.190,99 (dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), trazendo
também a informacdo do DARF recolhido a maior de forma equivocada no montante de
R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos).
Veja-se:

CNPJ: 48.460.745/0001-60 Desembxo /2009

Debito Apurado ® Creditos Vinculades — RS

I IMFOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS

JURIDICAS

Total do Imposto apurade
Balango de Redugic: Nic

Pagamenss sem DRRF = RS

Belagio ds DARF wi

neulade ac Débite.

CPE/CHPJ: 48.4€0.

Cedigs da Recessa: 3863

19.1%0, 89,

H*® da Refezemcia:

Valor da Multa:
Valer dos Juros:
ds DARF:

Valox

Valer Page do Débito:

(Documento IT — Fls. 03 da DCTF Dezembro de 2009 Retificada)



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1301-005.616 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10840.903729/2013-24

Sendo assim, é possivel extrair que, de fato houve o recolhimento incontroverso do
valor de R$ 37.188,99 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e nove
centavos), mas na verdade o montante correto, apurado e devido era de R$ 19.190,99
(dezenove mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos), resultando em um
crédito & Recorrente do valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e
oito reais).

Percebe-se, Inclitos Julgadores, que o saldo apurado na DCTF Retificada, foi
exatamente o mesmo valor trazido na Per/Dcomp ndo homologada, que, como
mencionado, acrescido da taxa Selic do periodo, resultou no valor de R$ 21.255,64
(vinte e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Portanto, conclui-se, de maneira légica e elucidada, que a Recorrente:

a) Apurou em sua DIPJ para Dezembro de 2009 débito devido a titulo de IRPJ no valor
de R$ 19.190,99;

b) Informou erroneamente o valor de R$ 37.188,99 devido a titulo de IRPJ em sua
DCTF de Dezembro de 2009 realizando, de forma incontroversa, 0 pagamento da
correspondente DARF no mesmo valor;

c) Apurou a existéncia de crédito em decorréncia do referido pagamento equivocado a
maior no valor de R$ 17.998,00. Valor este que atualizado pela Selic deu origem ao
montante trazido na Per/Dcomp de R$ 21.255,64;

d) Corrigiu sua DCTF de Dezembro de 2009, passando-se a constar o correto valor
devido a titulo de IRPJ, de R$ 19.190,99, sanando qualquer obscuridade que poderia vir
a existir.

Portanto, resta devidamente comprovada toda a origem e correspondente lastro dos
valores pleiteados na Perd/Dcomp ndo homologada, mostrando-se que houve um
equivoco por parte do Fisco em sua ndo homologacdo, que ndo considerou todos 0s
corretos valores ja trazidos na DIPJ do Ano-Calendario de 2009 apresentada.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acorddo recorrido em

20/04/2020 (fls. 64 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia

15/06/2020 (fls. 66 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972.
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Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
A controvérsia dos autos diz respeito a efetiva existéncia do direito creditorio

informado pelo contribuinte, o qual, em que pese constar de DCTF devidamente transmitida,
padece de vicio na sua quantificagéo.

Segundo alega o contribuinte, o valor realmente devido a titulo de IRPJ para
dezembro de 2009 deveria ser R$ 19.190,99, conforme constante da DIPJ; e ndo R$ 37.188,99,
como equivocadamente informado na DCTF e efetivamente recolhido em DARF.

Em outros termos, o que requer o contribuinte € a desconsideracdo da informagédo

prestada em sua DCTF para que seja levado em conta apenas aquela constante de sua DIPJ.

Sucede que, nesse aspecto, convém ressaltar desde ja que os valores informados
em DIPJ possuem mero carater informativo, enquanto que os valores a pagar informados em
DCTF vao ser encaminhados a Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscricdo como
Divida Ativa da Unido, constituindo verdadeira confissdo de divida. Como muito bem destacado
pela instancia a quo (fls. 55 do e-processo):

[...] mesmo ainda na hipétese de apresentacdo de DCTF retificadora, uma vez que a
pessoa juridica suscitou a reducdo do valor de IRPJ devido entre as DCTF’s
apresentadas (37.188,99 x 19.190,99), mantém-se, nesses casos, a necessidade de
comprovagdo documental do quanto lancado contabilmente (ou seja, do pagamento
indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da documentacdo habil e

idonea que de suporte ao referido lancamento, em obediéncia ao disposto nos arts. 15 e
16 do Decreto n° 70.235/72

Quer dizer, a retificacdo da declaragdo por iniciativa do proprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacgao do erro em que
se funde, e antes de notificado o langamento. Com efeito, cabe a Administragdo Tributaria no
procedimento de analise da PER/DCOMP do contribuinte analisar exatamente as informacgoes
constantes na DCTF, a qual consiste no instrumento de constituicdo da obrigacdo tributaria.

Segundo o paragrafo primeiro do artigo 5° do Decreto-lei n® 2.124/1984, o

documento que formalizar o cumprimento de obrigacé@o acesséria, comunicando a existéncia de
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crédito tributdrio, constituira confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a

exigéncia do referido crédito.

Veja-se também a redacdo do paragrafo primeiro do artigo 8° da Instrucéo
Normativa n°® 974/2009, vigente a época:
§ 1° § 1° Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuigdo, informados na
DCTF, bem como os valores das diferencas apuradas em procedimentos de auditoria
interna, relativos as informac@es indevidas ou ndo comprovadas prestadas na DCTF,
sobre pagamento, parcelamento, compensacdo ou suspensdo de exigibilidade, serdo

objeto de cobranca administrativa e, caso ndo sejam regularizados, enviados para
inscri¢cdo em Divida Ativa da Unido (DAU), com os acréscimos moratdrios devidos.

A DIPJ, a seu turno, ao contrario do pretendido pelo contribuinte, possui carater
meramente informativo, ndo se prestando a comprovacdo da existéncia e liquidez de indébito
tributério. A propdsito, essa € a inteligéncia da Simula CARF n° 92, in verbis:

Stmula CARF n° 92. A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida,
nem instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributério nela informado.

Portanto, acerta a DRJ/SPO ao levar em consideracdo justamente a DCTF

apresentada pelo contribuinte para verificar a disponibilidade do crédito tributario.

Em que pese todo o aduzido, se por um lado a DIPJ possui carater meramente
informativo e ndo serve, portanto, para refutar as informacdes constantes da DCTF, por outro ela

nédo pode ser sumariamente desconsiderada.

Em sendo assim, considerando que a DIPJ continha os valores apontados pelo
contribuinte como sendo aqueles supostamente devidos, ela deve ser melhor analisada, razao
pela qual os autos devem retornar para que a Unidade de Origem investigue adequadamente o

crédito alegado pelo contribuinte, inclusive intimando-o, caso entenda necessario.

Por todo o exposto, voto para dar provimento parcial para que os autos retornem
para que a Unidade de Origem analise o direito creditorio a luz das informacdes constantes da
DCTEF retificadora.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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